ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE ITUMBIARA

TERMO DE REFERENCIA

Orgao ou entidade demandante: PROCON ITUMBIARA
Processo Administrativo n°: 16249/2026

1.1. CONTRATACAOQ DE SERVICOS A SER PRESTADO DE FABRICACAO: MEDALHAS
PERSONALIZADAS PARA GINCANA - PROCON NAS ESCOLAS, nos termos da tabela

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

abaixo, conforme condicdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM | ESPECIFICAGAO | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR
DE UNITARIO
MEDIDA
1 CONTRATAGCAO SERVICO 01 R$ 7,14
DE SERVICO A

SER PRESTADO
DE FABRICACAO:
MEDALHA
PERSONALIZADA,
CONFECCIONAD
A EM LIGA
METALICA TIPO
ZAMAC,
MEDINDO
APROXIMADAME
NTE 7 CM DE
DIAMETRO, COM
DETALHES EM
ALTO RELEVO
PRODUZIDOS
POR CUNHAGEM,
CONFORME
ARTE DEFINIDA
PELO
CONTRATANTE,
COM BANHO
ENVELHECIDO.
ACOMPANHADA
DE FITA
POLIESTER
ACETINADO
SUBLIMADA,
MEDINDO 2,5 CM
DE LARGURA,
QUE SERA
PERSONALIZADA
CONFORME
IDENTIDADE
VISUAL DA
EDICAO DO
EVENTO
DAQUELE ANO.

VALOR TOTAL:

R$
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| |  6.854,40 |
1.2. Os servigos objeto desta contratagdo sao caracterizados como comuns.
1.3. O prazo de vigéncia da contratagédo é de 12 meses contados da ordem de servigo, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A Fundamentacgao da Contratagao e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
no Documento de Formalizacdo de Demanda.
2.2. O objeto da contratagao esta previsto no Plano de Contratagdes Anual 2025, conforme
consta das informacgdes basicas desse termo de referéncia.
3. DESCRIGCAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO
O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1. Ndo se aplica considerando que a pretensa contratacao sera feita por dispensa
de licitagéo.
4. REQUISITOS DA CONTRATAQAOE

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do
objeto, ndo ha outros critérios a serem observados.

4.1.2- Medalha personalizada, confeccionada em Liga Metalica tipo Zamac, medindo
aproximadamente 7 cm de didmetro, com detalhes em alto relevo produzidos por cunhagem,
conforme arte definida pelo contratante, com banho envelhecido. Acompanhada de fita em
cetim sublimada, medindo 2,5 cm de largura, que sera personalizada conforme identidade
visual da edi¢ao do evento daquele ano sendo:

* 960 Medalhas:

- Liga Metalica tipo Zamac, com banho envelhecido.

- 7 cm didmetro

- 3.5mm espessura

OBS: Sera fornecida 1 arte para as medalhas.

OBS: O molde da medalha sera incluso.

* 960 Fita poliéster acetinado:

- Espessura 2.5 cm.

Item 01 - 300 un. Fita poliéster acetinado - Edicao: 2026 (uma arte)
Iltem 02 - 330 un. Fita poliéster acetinado - Edicao: 2027 (uma arte)
Item 03 - 330 un. Fita poliéster acetinado - Edicao: 2028 (uma arte)
OBS: Sera fornecida 3 artes distintas para as Fito poliéster acetinado.

TOTAL DE 960 UNIDADE DE MEDALHAS E FITAS POLIESTER ACETINADO.

— APOS A ORDEM DE FORNECIMENTO, SERA ENCAMINHADO A ARTE PARA
APROVACAO.



Autor, 01/01/00, 
O art. 28 do Decreto Municipal nº 45, de 2024, prevê alguns requisitos que devem ser inseridos no TR para aquisição de bens, in verbis:

“Art. 28 O termo de referência que precede e instrui a aquisição de bens, além dos elementos descritos no art. 25 deste Decreto, deverá conter, quando for o caso, os seguintes itens e informações: 
I - a especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização; 
II - a marca e similaridade; 
III - a padronização, caso já implementada; 
IV - a indicação dos prazos e locais de entrega do produto e os critérios de aceitação do objeto; e 
V - a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, caso previsto.
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4.2. Indicagdo de marcas ou modelos (art. 41, inciso |, da Lei Federal n° 14.133, de 2021)
4.2.1. Na presente contratacdo ndo é necessaria a indicagdo da(s) seguinte(s) marcaltsy,
caracteristica(s) ou modelo(s), considerando tratar-se de dispensa de licitagao.
4.4. Da exigéncia de carta de solidariedade
4.4.1. Nao sera exigido carta de solidariedage:
4.5. Subcontratacao
4.5.1. Nao € admitida—=r'subcontratacao do objeto contratual.
4.6. Garantia da contratagéo'!
4.6.1. Ndo havera exigéncia wa—garantia da contratagdo dos artigos 96 e seguintes da Lei
Federal n° 14.133, de 2021, por se tratar de processos de baixo valor e baixa complexidade.
4.7. Vistoria
4.7.1. Nao ha necessidade de realizacdo de avaliacdo prévia do local de execugao dos
Servigos.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

5.1. Condigbes de execucao
5.1.1. A execugdo do objeto seguira a seguinte dindmica:
5.1.1.1. Inicio da execug¢ao do objeto: a partir da notificagdo do fornecedor com a Ordem de
Fornecimento pela autarquia.
5.1.1.2. Descricdo detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequéncia e periodicidade de execucao do trabalho: devera ser publicizado os eventos da
autarquia de forma a contemplar todos os bairros, sem excec¢ao, do municipio de ltumbiara.
5.1.1.3. Cronograma de realiza¢do dos servigos: a ser definido pelo fornecedor.
5.2. Rotinas a serem cumpridas
5.2.1. A execugao contratual observara as rotinas enumeradas:
5.2.1.1. Durante toda execugao do servigo, o ponto de saida do carro de som e de retorno
sera a sede do Procon de ltumbiara, situado em Av. Porto Nacional, n° 495, Setor Planalto,
CEP: 75528-122.
5.5. Especificagao da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso lll, da Lei n® 14.133, de 2021)
5.5.1. O prazo de garantia contratual dos servigcos € aquele estabelecido na Lei Federal n°
8.078, de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecucgao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o
cronograma de execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgéo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica
para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o 6rgao ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagao do
plano de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigagdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para execug¢ao do objeto, do plano
complementar de execugao da contratada, quando houver, do método de afericdo dos
resultados e das sanc¢des aplicaveis, dentre outros.



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. 

Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Nota Explicativa 2: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021:

“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

§2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.

§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”


Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Marca – Excepcionalmente, será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Similaridade: quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 

Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada. 

Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Também deverá ser observada o art. 5º do Decreto Municipal nº 45, de 2024, que adota os catálogos eletrônicos padronizados pelo Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, do Governo Federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da
prestacao dos servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagcéo a
execugao do objeto contratado.
6.7. A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execugéo do objeto
durante a vigéncia do contrato.
6.8. A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagao ou a
manutencao do preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o
exercicio da atividade.
6.9. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal n® 14.133,
de 2021.
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execug¢ao do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administragdo, com a conferéncia das notas fiscais e das documentacdes
exigidas para o pagamento e, apds o ateste, que certifica o recebimento provisorio,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificagéao (art. 10, inciso VI, do Decreto Municipal n°
1.057, de 2022).
6.11 O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a descrigao do que for necessario
para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal n® 14.133, de 2021,
art. 117, §1°, e Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 10, inciso II).
6.12. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a corregao da execugao do contrato, determinando prazo para a correcao.
(Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 10, inciso llI).
6.13. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagao
que demandar decisao ou adogao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que
adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n°® 1.057, de
2022, art. 10, inciso 1V).
6.14. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato (Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 10, inciso 1V).
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovacao tempestiva ou a
prorrogacao contratual (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 10, inciso VII).
6.16. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicoes de
habilitacdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatdrios pertinentes, caso necessario (Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 11,
incisos | e l).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia (Decreto
Municipal n° 1.057, de 2022, art. 11, inciso V).
6.18. O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucao no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteragbes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administracdo. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato e as medidas adotadas,



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia (Decreto Municipal n® 1.057, de 2022, art. 9°, inciso II).
6.20. O gestor do contrato acompanhara a manutengéo das condi¢des de habilitagdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos
eventuais (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 9°, inciso llI).
6.21. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagcao realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas
pelo contratado, com mencéo ao seu desempenho na execucgao contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes (Decreto Municipal n°
1.057, de 2022, art. 9°, inciso VIII).
6.22. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizagao para fins de aplicacdo de sangoes, a ser conduzido pela
comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competéncia para tal, conforme o caso (Decreto Municipal n° 1.057, de 2022, art. 9°,
inciso X).

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliagdo da execucao do objeto sera feita pelo fiscal de contratos.

7.2. Sera indicada a retencao ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade
verificada, sem prejuizo das sang¢des cabiveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. ndo produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢ao do servico,
ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

7.3. Do recebimento

7.3.1. Nao é necessario o recebimento provisorio, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo (art. 140, inciso |, alinea “a”, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).5
7.3.2. O prazo da disposig¢ao acima sera contado do recebimento de comunicagao de
cobrancga oriunda do contratado com a comprovacao da prestagao dos servicos a que se
referem a parcela a ser paga.

7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.
7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater
administrativo.

7.3.5. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o
fiscal técnico do contrato ira apurar o resultado das avaliagdes da execugéo do objeto e, se
for o caso, a analise do desempenho e qualidade da prestagao dos servigos realizados em
consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos a contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.3.6. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo n&o



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: Ao contrário da revogada Lei Federal nº 8.666, de 1993, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo. 

Com efeito, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. 

Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Nota Explicativa 2: No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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atestar a ultima e/ou Unica medicao de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais
pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério.
7.3.8. A fiscalizacdo nao efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medicao de servigos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisodrio (art. 119 c¢/c art. 140, ambos da Lei Federal n® 14133, de 2021).
7.3.9. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusao de todos
os testes de campo e a entrega dos manuais e instrugcoes exigl'veis.!
7.3.10. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quarao em desacordo com
as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da
aplicacéo das penalidades.
7.3.11. Quando a fiscalizagao for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera
conter o registro, a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugéo do contrato,
em relagdo a fiscalizagdo técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.3.12. Os servicos serao recebidos definitivamente no prazo de 60 dias, contados do
recebimento provisorio, por servidor ou comisséo designada pela autoridade competente,
apos a verificacao da qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitacdo mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.3.12.1. Emitir documento comprobatério da avaliacdo reahzada pelos fiscais técnico e
administrativo, quando houver, no cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contratado,
com mengao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagoes;
7.3.12.2. Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentacgéo apresentada pela
fiscalizacao e, caso haja irregularidades que impegcam a liquidagao e o pagamento da
despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando a Contratada, por escrito,
as respectivas corregoes;
7.3.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos
prestados, com base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e
7.3.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizaco.
7.3.13. Enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a formalizagcao dos
procedimentos de liquidacao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo e
gestao.
7.3.14. No caso de controvérsia sobre a execug¢ao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade
e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal n® 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.
7.3.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugao, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execug¢do do objeto ou no instrumento de
cobranca.
7.3.16. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execucgao do contrato.
7.4. Liquidacao
7.4.1. Para fins de liquidagao, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:
7.4.1.1. o prazo de validade;
7.4.1.2. a data da emissio;
7.4.1.3. os dados do contrato e do 6rgéo contratante;
7.4.1.4. o periodo respectivo de execug¢do do contrato;



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei Federal nº 14.133, de 2021, não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. 

Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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7.4.1.5. o valor a pagar; e
7.4.1.6. eventual destaque do valor de reteng¢des tributarias cabiveis.
7.4.2. Havendo erro na apresentagao da nota fiscal ou fatura, ou circunstancia que impeca a
liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovagao da regularizagao da situagao, sem
Onus a contratante.
7.4.3. A nota fiscal ou fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovacao da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentagdo mencionada no art. 68 da Lei Federal n°® 14.133, de 2021
7.4.4. A Administracao devera realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutengéo das condi¢cbes de habilitagdo exigidas no edital;
b) identificar possivel razdo que impega a participagdo em licitagdo, no ambito do 6rgao ou
entidade, proibicao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas.
7.4.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.4.5.1. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
7.4.5.2. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade
fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.4.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.4.5.4. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize
sua situagao junto ao SICAF.
7.5. Forma de pagamento
7.5.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
7.5.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.
7.5.3. Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislagao
aplicével
7.5.3.1. Inraependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serao retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislagéo vigente.
7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e
contribuigdes abrangidos por aquele regime.
7.5.4.1. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagcao de comprovagao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na
referida Lei Complementar.
7.6. O prazo de pagamento sera de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da nota fiscal
pela administragao publica.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 01/01/00, 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica.
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8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento pregao, sob a
forma eletronica, com adocgéo do critério de julgamento pelo menor prego. Conforme a LEI
FEDERAL 14.133/21 ART.33 INCISO I.

8.2. Nao se aplica regime de execugao do contrato previsto na Lei 14.133, por se tratar de
Dispensa de Licitagéao.

8.3. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitagéo juridica:

8.3.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca
de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

8.3.1.2. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagdo da
autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.3.1.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscricdo do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio
de seus administradores

8.3.1.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao — DOU e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual
sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n°® 77, de 2020;
8.3.1.6. Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz;
8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
Federal n°® 5.764, de 1971;

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteragdes
ou da consolidagao respectiva.

8.3.2. Habilitagéo fiscal, social e trabalhista:

8.3.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagao
de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 2014,
do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);
8.3.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacio de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°
5.452, de 1943;



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei Federal nº 14.195, de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.

Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei Federal nº 14.382, de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.2.5. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes na Fazenda Estadual, Distrital ou
Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacéo
de declaracao da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.
8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006,
estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
8.3.3. Qualificagéo Econémico-Financeira:
8.3.3.1. Certidao negativa de insolvéncia crvmrexpedida pelo distribuidor do domicilio ou sede
do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagao na
licitacdo, ou de sociedade simples;
8.3.3.2. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
Federal n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);
8.3.3.3. Balanco patrimonial, Demonstragao de Resultado de Exercicio - DRE e demais
demonstracdes contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, comprovando os indices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).
8.3.3.4. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverado atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de
abertura.
8.3.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercicio no caso de a
pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.
8.3.3.6. Os documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil — RFB para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital -
ECD ao Sped.
8.3.3.8. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverao atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de
abertura (Lei Federal n® 14.133, de 2021, art. 65, §1°).
8.3.3.9. O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado
mediante declaragao assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo
fornecedor, nos termos do §1° do art. 69 da Lei Federal n® 14.133, de 2021.
8.3.4. Qualificagao Técnica:
8.3.4.1. Declaragao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informacdes e das
condi¢des locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da Iicitagéoﬁ!
8.3.4.1.1. A declaracao acima podera ser substituida por declaragéo formarassinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢bes e
peculiaridades da contratagdo.
8.3.4.3. Sociedades empresarias estrangeiras atenderao a exigéncia por meio da
apresentacido, no momento da assinatura do contrato, da solicitagdo de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.
8.3.4.4. Comprovacgao de aptidao para execugao de servigo de complexidade tecnolégica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentagéo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de
direito publico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.



Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa: Essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. 

No entanto, como explicado naquela nota, a declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local).

Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência dessa declaração deve ser suprimida.

Autor, 01/01/00, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 

Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. 

A exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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ESTADO DE GOIAS

MUNICIPIO DE ITUMBIARA
8.3.4.5. Para fins da comprovacao de que trata este subitem, os atestados deverao dizer
respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:
8.3.4.7. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.3.4.8. O licitante disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovagdo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administracédo, cépia do
contrato que deu suporte a contratagao, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.4. Para a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacgio
complementar:
8.4.1. A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratagcdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a
comprovagao de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971;
8.4.2. A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;
8.4.3. A comprovacéao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios
a execucgao contratual;
8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.4.5. A comprovacido de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executardo o contrato; e
8.4.6. Os seguintes documentos para a comprovagdo da regularidade juridica da
cooperativa:
a) ata de fundacao;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c¢) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocagao das trés ultimas assembleias gerais extraordinarias;
e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o contrato em assembleias
gerais ou nas reunioes seccionais; e
f) ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitacao;
8.4.7. A ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei
Federal n°® 5.764, de 1971, ou uma declaragao, sob as penas da lei, de que tal auditoria nao
foi exigida pelo érgao fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratagdo, sera de R$ 6.854,40.

9.2. Em caso de licitagdo para registro de pregos, 0os precgos registrados poderao ser
alterados ou atualizados em decorréncia de eventual redu¢ao dos pregos praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situagdes:

a) em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124
da Lei n® 14.133, de 2021;

b) em caso de criacado, alteracdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre 0s pregos
registrados; serao reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da anualidade
e o indice previsto para a contratagao; ou

c) poderao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratacéo.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4

ESTADO DE GOIAS
MUNICIPIO DE ITUMBIARA

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Anual.

10.1. A contratagao sera atendida pela seguinte dotagao:

Gestao/Unidade: Procon Itumbiara

Fonte de Recursos: 100 — Recursos Nao Vinculados de Impostos

Programa de Trabalho: 2026

Dotagéo: 28.01.04.125.6031.2173.3.3.90.39

Elemento de Despesa: 0724 — MANTER AS ATIVIDADES DO PROCON - OUTROS
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.

Plano Interno: 63 — SERVICOS GRAFICOS

ltumbiara, Estado de Goias, 04 de maio de 2026.
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